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RETIFICAÇÃO 

Na publicação havida no Diário Oficial da Cidade de São Paulo da data 13/06/2020, 
pág. 78, colunas 2 e 3, leia-se como se segue e não como constou: 

PARECER Nº 326/2020 DA COMISSÃO DE CONSTITUÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0491/19 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Ricardo Teixeira, que visa 
estabelecer a proibição de circulação de bicicletas, ou qualquer outro tipo de veículos dotados 
de duas rodas, nos passeios públicos no Município de São Paulo. 

Em que pesem os meritórios propósitos de seu autor, sob o aspecto estritamente 
jurídico, o projeto não reúne condições para prosseguir em tramitação. 

Isso porque o Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal n º 9.503/97), em seus artigos 
58 e 68, § 1º, já traz a regulamentação do uso das bicicletas: 

Art. 58. Nas vias urbanas e nas rurais de pista dupla, a circulação de bicicletas deverá 
ocorrer, quando não houver ciclovia, ciclofaixa, ou acostamento, ou quando não for possível a 
utilização destes, nos bordos da pista de rolamento, no mesmo sentido de circulação 
regulamentado para a via, com preferência sobre os veículos automotores. 

Parágrafo único. A autoridade de trânsito com circunscrição sobre a via poderá 
autorizar a circulação de bicicletas no sentido contrário ao fluxo dos veículos automotores, 
desde que dotado o trecho com ciclofaixa." 

" Art. 68. É assegurada ao pedestre a utilização dos passeios ou passagens 
apropriadas das vias urbanas e dos acostamentos das vias rurais para circulação, podendo a 
autoridade competente permitir a utilização de parte da calçada para outros fins, desde que 
não seja prejudicial ao fluxo de pedestres. 

§ 1º O ciclista desmontado empurrando a bicicleta equipara-se ao pedestre em direitos 
e deveres. 

........................................................................................................." 

Ademais, não bastasse a previsão do Código Brasileiro de Trânsito acerca das 
bicicletas e a forma de utilização no passeio (desde que o ciclista esteja desmontado e a 
empurre), no que se refere aos demais "veículos dotados de duas rodas", o projeto cuida de 
matéria atinente à regulamentação do trânsito, definido como "o deslocamento de pessoas ou 
coisas (veículos ou animais) pelas vias de circulação" (Hely Lopes Meirelles, Direito Municipal 
Brasileiro, 15ª ed., São Paulo, Malheiros, 2006, p. 444). 

Com efeito, embora a Carta Magna reserve privativamente à União a iniciativa de leis 
sobre trânsito e transporte (art. 22, inciso XI), a própria Constituição Federal atribuiu ao 
Município competência para ordenar o trânsito urbano e o tráfego local, abrangendo o 
transporte coletivo, que são atividades de interesse local (art. 30, incisos I e V). 

No entanto, a organização do trânsito é atividade afeta ao Chefe do Poder Executivo. 

Dessa maneira, embora a matéria constante da presente proposta seja de competência 
municipal, uma vez que visa regular o trânsito (organização do trânsito) na cidade de São 
Paulo, não tem ela condições de prosseguir, porque, tratando-se de organização administrativa 
e administração de bens municipais, somente poderá ser disciplinada por lei de iniciativa do 
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Chefe do Executivo, nos termos dos artigos 37, § 2°, IV, e 111, ambos da Lei Orgânica do 
Município de São Paulo. 

O Código de Trânsito Brasileiro corrobora a assertiva de que a competência municipal 
em matéria de trânsito seria principalmente adstrita à edição de regras administrativas, que, por 
óbvio, não contrariem aquelas fixadas pela União, nem violem a competência legislativa 
privativa desta. A competência municipal nessa matéria é aquela expressamente prevista no 
art. 24 do Código de Trânsito Brasileiro: 

Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Municípios, no 
âmbito de sua circunscrição: 

(...) 

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e de 
animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas; 

De fato, a regulamentação que não configura mandamento geral e abstrato, mas sim 
ato específico e concreto de administração, de governo, é atribuição exclusiva do Chefe do 
Executivo, conforme entendimento consolidado na jurisprudência do E. Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, inclusive quanto à regulamentação de estacionamento em vias públicas. 
Neste sentido, são os recentes julgados: 

EMENTA - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei nº 10.672, de 17 de 
fevereiro de 2.006, do Município de São Ribeirão Preto, de iniciativa parlamentar, que dispõe 
sobre a reserva de áreas para a instituição de estacionamentos especiais - Violação aos 
artigos 5º, 47, II e XIV, cumulados com o art. 144, todos da Constituição Estadual - Lei de 
iniciativa parlamentar que invadiu a competência legislativa do Chefe do Poder Executivo, 
ofendendo o princípio da separação dos poderes e, bem assim, a esfera da gestão 
administrativa - Precedentes - Ação procedente. 

(TJ/SP - Órgão Especial - ADI n. 2001814-52.2019.8.26.0000 - Rel. Sales Rossi - j. 
15.05.2019 - grifamos) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 8.933, de 04 de abril de 2018 
do Município de Jundiaí, que autoriza aos moradores a estacionar veículo próprio defronte 
garagem de suas residências. Ação procedente. De uma leitura da lei objurgada depreende-se 
que seus artigos estão eivados por vício formal de inconstitucionalidade por usurpação de 
competência e de ofensa ao princípio de separação de poderes. Norma editada regula matéria 
estritamente administrativa, afeta ao Chefe do Poder Executivo. Ofensa aos artigos 5º, 47, 
incisos II e XIV e 144, todos da Constituição Bandeirante. Precedente. 

- Ação julgada procedente, nos termos do v. Acórdão. 

(TJ/SP - Órgão Especial - ADI n. 2086693-26.2018.8.26.0000 - Rel. Péricles Piza - j. 
26.09.2018 - destacamos) 

Diante do exposto, somos PELA ILEGALIDADE, sem prejuízo do prosseguimento 
deste projeto na hipótese de recurso provido pelo Plenário desta Casa, nos termos do artigo 79 
do Regimento Interno. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 10/06/2020. 

João Jorge (PSDB) - Presidente 

Caio Miranda Carneiro (DEM) - Relator 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 24/06/2020, p. 55 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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